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Publir,ooo de /.9 lcl...f!ÍJ_ a s/3 IÍJ2JjJ_ · · 

·•~-• CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR (A) 
MUNICIPAL 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE, ... 

relacionado (a) -abaixo: 
Art. 1 ° - CONCEDER férias a servidor (a) municipal 

NOME Período aauisitivo Período de Gozo 
Maria Iana Silva da 
Silva 2017 a 2018 

01/10/2018 a 
30/10/2018 

publicação. 

"'' u ,'lt,t ~J: . .-. ' 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua • 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 
setembro de 2018. 

Registre-se e publique-se 

Ua,lk, /2Pdr ·t2/c,,b 1:2inttt1d, 
Vanderli Alves Pereira 
Secretário Municipal de Administração 
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